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de 10 de agosto de 1962. 

° Concede gratificação a ex-servidor e contam outras 

provi4ncias". 

O Povo de 11Ánielpie de_Santa_Rita do Sapucal, por_ seus 

representantes, decretou e eu, ma seu nome, sanciono a seguinte 

lei:- 

irt. 12  - Fica concedida ao ex-servidor Dast:dio Rosa, 

no corrente exercício, a gratificaç5,* especial de Cr$30.000,00 ( 

trinta mil cruzeiros). 

Art. 29  - Para *correr a despesa a que se refere • ar-

tigo primeiro desta lei, fica anulada a import7incia de Cr$30.000,00 

(trinta mil cruzeiros) a dotaç'IL 8 33 o - Gratificar:7ao a Professores ( 

Lri n. 514, de 5.12.61) e aberto • cr dito especial de igual importln-

eia, com vid.tncia Jd".ste exercício, sendo aquela dotaelo de orçamento 

vigente. 

Art. 32  - Revogadas as disposicZes em contrário, entra- 

a • esta lei eti vigor na data de sua sublicacZo. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execu-

ção desta lei pert^nc-r, que cumpram e façam cumprir/ 

tão inteiramnte como nela avr contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Saata Rita de Sapasal, 10 de agosto d 1.962. 
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